
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITLRA MUNICÍPAL DE RIACHUELO

coNTRATo ét6nozz

coNTRATo oE AoulsrçÃo DE GÊNERos
ALiMENTicIoS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

A PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de DiÍeito Públic!, inscrita no CNPJ N"

13.128.897/0001-85. com sede à Praça GetÚlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N" 49í30-000,

repÍesentada nesle ato pelo seu Prefeito. o sÍ. Peterson Dantas Araúio, poÍtador do cPF N' 266.438,715.49 e do

Rc dê N' 301.233 SSP/SE, Íesidente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro iado a ASSOCIAçÀO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAt$lLlAR, situada na TY.

Heraldo da Silva Franco,S/N, na cidade de RiachuelolsE, CEP:49 130-000, inscrita no CNPJ no

45.340 904i0001.02, DAP Juíidica SDW4534090400C12202220315, inscrita no CNPJ 45.340.904/0001-02,

representada por cristrano wagner da Silva , portador do cPF n" cPF n" 026.68'1.625-80, doravante

denominado (a) coNTRAÍADO(A), fundan]entados nas disposiçÔes da !gÚ1|!=9122009-ResoluçãoTcDlFNDE
n" 06, de 08 de maio de 2020 e da Lei n" 8.666/93. e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n"

00112022, resolvem celebrar o presente contrato mediante âs cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contrataçao a aquisiçáo de gêneros alimenticios pereciveis e hortiÍrutigranjeiros da Agricultura

Familiar, destinados a meíenda escolar, distribuidos aos alunos da Íede municipal de ensino de Riachúelo para o

exeÍcicio de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada PÚblica no

00112022, o qual Íica fazendc parre inlegrante do presente conkato, independentemente de anexação ou

transcrição

CLÁUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se compromete a Íornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA

O timite individuat de vencia de gêneros alimentÍcios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) poÍ DAP por ano civil. referente à sua produção. conforme a legislaÉo do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de GêneÍos

Alimenticios da AgÍicuttura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 28.345,18 (vinte e oito mil

trezentos e quarenta e cinco reais e dezoito centavos).

a) O recebimento das mercadorias daÊse-á mediante apresentação do TeÍmo de Rec€bimênto e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, Consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar

incluidas as despesas con Írete, recuÍsos humanos e maleriais, assim como com cs encaÍgos liscais, sociais,

comerciais. trabalnistas e pÍevicjenciários e quaisquer oukas despesas necessárias ao cumpÍimento das obrigaçoes

decorrentes do presente contrato.
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Amendoim c/

câsca, não

deverá

apresentar

misturas

inadequadas

ao produto,

presença de

sujidades,

ÍormaÉo de

gÍumos, odor

forte, intenso

e nâo

caracerístico
sabor alterado
por mistura e

peso

insatisfatóÍio.

A prazo de

validade

KG '11 2 57 15 11 3 3 112
12,57 1.407,84

minimo de 6 l

meses a pa r

da data de

enkega

05

Batata
inglêsa média

de
qualidade

com prazo de

validade de

atê 3 mêses

sob
reÍrigeração
de7 a30
dias em

temperatura
ambiente.

455 340 1643 507

Prêço
Total{Rg)
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)(R$)

17.051.343393 4,3869 76803

3,98 2.646,7 A66516 17
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Chuchu de 1a

Ouâlidade -

casca lisa

tamanho
médio a

grande, isenta

de íungos e
iodicios de

KG 32 '19 91 23 100

in ação

22

Melão de 1"

qualidade,

amarelo,

casca sã,

firme, sem
rachaduras,

sern danos
Íísicos ou

mecânrcos

Devendo
estaÍ bem

desenvolvidos
ê maduros.

devendo
apresentar 80

a 90% de

0 0 0 401 0 2.713.13

Pimênlão
verdê de 1a

qualidade

com Prazo de
validade de
até 3 meses

sob
refÍigeraçâo

de7 a30
dias em

temperatura
ambiente.

KG 107 s5 411 90 171 3.558,95

CúUSULA QUINTA

As despesas decorrentes do presente contÍato cofferáo à conta das seguintes dota@s oÍçamentárias

sujidade e
objetos

estíanhos.

967 22274 3.534

791 3.430

3,9519 901

2a.345,18
Valor Íotal dc Contralo (Vinte e oiio mil lrezentos e quarenta e cinm reais e dezoito cent3vos)

2114 - SECREüRIA i,'iuNICIPAL DA EDUCA IúED

2027 . PROGRAI\IA NACIONAL DE ALIME ESCOLAR-ENSINO

FUNDAMEI'IiAL
PROJETOIATIVIDADE

UNIDADE ORçAMENTARIA
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cLÀsstFtcAÇ ECONO[1rC{ 3390 30,OO,CO, h4ATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

UNIDADE O 21i4 . SECRETARIA IúUNICIPAL DA EDU SENl ED

PROJEIOIATIVIDADE 2073-ALriilENTAÇ ESCOLAR.EJA

CLASSIFIC ECONOMICA 339O.30,OC,OO . |\íATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSC

500c000

15520000

UNIDADE ORÇAM ENúRA I 2114 - SECRETARIA \rlUNlClPAL DA EDU cAÇÃo-sE[,1E0

PROJETO/ATIVIDADE

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

UNIDADE ORÇÀ IENT 2114 . SECREÍARIA I/UNiCIPAL DA EDUCA SEI\,4E0

PROJETO/ÂTIVIDADE 2075 - ALiMENTAÇ C ESCOLÁR-ENSINO ESPECIAL

15000000

15520000

2114 . SECRETARlA MUNiCIPAL DA EDUCA SEI/ED

PROJETOIATIVIDADE 2076 - AUMENTA C ESCOLAR.QUILOIVBOLA

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

PROJETOIATiVIDADE 2077 - ALll,lE|'1,'AÇAO ESCOLAR-P ESCOLA

CLASSIFICAç ECONOMICÀ 3390.30.0C 00 - MATERIAt DE CONSUI\40

FONTE DE

RECURSO

000c00

C ESCOitrR.CRECHE2074 - ALII/ENT,AÇ

FONTE DE

RECURSC

3390,30.OO,OO . I,IATERIAL DE CONSUli.lOECONOMICACLASSIFIC

i5520000

I

t

fcu§srrrcnÇÀo ecoNoMlcA | 3390 30.00.00 - IVIATERIAL DE CONSUMO

:

I caASSTFTCAçÃO ECONOMICA ] 3390.30.00.00 ' r,,lATERlAL DE CONSUMO
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CLAUSULA SEXTA

O CONTRATANÍE, apôs receber os documentos Cescritos na Cláusula Quarta, alinea "a', e após a tramitaÉo do

processo para inskução e liquidação, efetuarà o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

antêrior.

cúUSULA SÉTITiA

o CoNTRATANTE que não seguir a íorma de liberaÉo de recuÍsos para pagamento do ooNTRATADO, está

sujeito a pagamento dê multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valoÍ da parcêla vencida.

CLÁUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7" do artigo 57 da Resolução do FNoE

quê dispÕe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura

Familiar para Alimentaçâo Escolar e documentos anêxos, estando à disposiçâo para comprovaÉo

CLÁUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTÉ ou a

teÍceiros, decorrentes de Suâ culpa ou dolo nâ execuçãO do Clntrato, nãO excluindo OU reduzindo esta

responsabilidade à fiscalizaçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA

o CoNTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobÍe os lnteÍesses particulares podeÍá:

a) modiÍicaÍ unilateíalmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interessê pÚblico, respeitando os

dteitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilaleralmente o contrato, nos casos de inÍraçâo contratuâlou inaptidão do CoNTRATADOi

c) fiscalizar a execução do conkato;

d) aplicar sançoes motivâdas pela inexecuÉo total ou parcial do ajuste;

SempÍe que o CONÍRATANTE alteÍar ou rescindir o contÍato sem restar caÍaclerizada culpa do CONTRATADO,

deverâ respeitar o equilibrio emnômico-financeiÍo, garantindolhe o aumenlo da remuneraÉo respectiva ou a

indenizaÇão por dêspesas já realizadas.

CúUSULA DÊCIIIA PRIÍrtEIRA

A multa aplicada apôs regulaÍ procêsso administrativo poderá seÍ des@ntada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIilA SEGUNDA

A Ílscaiização do presente contrato ficará a cargo do resgectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de AlimentaÉo Escolar - CAE e outías entidades dêsignadas pelo

conkatante ou pela legislação.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA

I
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O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada púbiicâ n"00112022, pela Lei n" 8.666/'1993 e pela L9LXI

:i_1 947i2009, em todos os seus têÍmos.

CLÁUSULA OÉCIMA OUARTA

Este Contrato poderá seÍ adliadc a qualquer tempo, mediante acordo formal enfe as partes, resguardadas as suas

condit'oes essenciais.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

As comunicaÉes com origem neste contrato deveráo ser formais e expressas, por meio de €Íta, que somente teÍá

validade se enviada mediante registro de Íecebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Este Ccntrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por caÍta, consoante Cláusula

Décima euinta, poderâ ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notiÍlcação ou interpelação judicial

ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) poÍ ãcoÍdo entre as Partesl

b) pela inobservância de qualquer de suas condiÉes;

c) por quaisqueÍ dos motivos previstos em lei.

cLÂUSULA DÉCIMA SÊTIMA

o presente contrato vigoÍará da sua assinatura atê a entÍega total dos produtos mediantê o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou ate 31 de dezembro de 2022'

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

E competente o Foro da comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contato'

E, por estarem assim, iustos e contÍatados, assinam o presente instrumento vias de igual teor e Íormâ, na

presença de duas testemunhas

RIACHUEL0. 01 de abÍilde2022

PETIRSON D ASAp4(r.lo
ICIPAL

1'E

^lu
ol^

ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DA AG TILTURA FAMILIAR-ASEGRIL
Cristiano Wagner dn Silva

CONTRATADO
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